
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.792  181Segunda-feira, 22 DE ABRIL DE 2024

PARANÁ TRATORES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 31.650.693/0001-91 

Torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te) de Marabá /PA a Licença de Operação- LO sob o n°192/2024 e Processo 
n°5735/2021 para a atividade de venda de lubrificante, localizada na Zona 
Urbana de Marabá- Pará.

Protocolo: 1064835

CONSTRUTORA NORTE DO TAPAJÓS LTDA 
Sob CNPJ: 01.717.048/0001-88 

Torna público que recebeu a Licença Prévia n° 1993/2024 na SEMAS/PA, para 
a atividade de Rodovia/ferrovia, em Alenquer/PA.

Protocolo: 1064822

ÓBIDOS COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA - MCD GÁS 
Inscrita no CNPJ 36.018.704/0003-09 

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA/
Óbidos a Renovação de sua Licença de Operação nº 041/2023 pelo prazo de 
1 ano de validade, para atividade de “Comércio Varejista de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), CAT: 12,4T (960 botijões de 13kg), sito na Rua Tiradentes, Nº 
528 - Bairro: Fátima - Município: Óbidos/Pará.

Protocolo: 1064815

SUPERMED DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ 53.341.213/0001-43, 

Rod.Alça Viária, 3087, KM 03, GP B, Sala D, Bairro São João, torna público a con-
cessão da Licença de Operação-LO 0044/2024, Protocolo 2024SM0002197, jun-
to a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade de Marituba-
SEMMAS.

Protocolo: 1064810

BIOREDUTOR LTDA 
CNPJ: 27.740.879/0002-27

Localizada Rod. PA 150, Km 15,8, Vic. Santa Rita, S/N, Z. R., município de 
Goianésia do Pará - PA, torna público que Recebeu da SEMAS/PA, a Licença 
de Atividade Rural (LAR nº 14447/2024) p/ Reflorestamento em área alterada 
e/ou sub-utlizada.

Protocolo: 1064862

BIOREDUTOR LTDA 
CNPJ: 27.740.879/0002-27 

Localizada Rod. PA 150, Km 15,8, Vic. Santa Rita, S/N, Z. R., município de 
Goianésia do Pará - PA, torna público que Recebeu da SEMAS/PA, a Autoriza-
ção de Exploração Florestal (AUTEF nº 274592).

Protocolo: 1064859

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPU/PA
EXTRATO DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPU/PA; CONTRATADA: B M 
CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.173.891/0001-
10, valor total: R$ 142.489,92 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos
e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos). Dotação Orçamentária: 
Exercício: 2024; Programa: 01 - Ação Legislativa; Função/Sub Função: 
01.031 - Ação Legislativa; Atividade: 0101.01.031.0001.2001 - Funciona-
mento da Câmara Municipal; Natureza da despesa: 33.90.30.00 - Material de 
Consumo; Fonte: 15000000 - Recurso Não Vinculados de Impostos. Vigência: 
12 (doze) meses contados da data da assinatura. Objeto: contratação de em-
presa especializa dado ramo pertinente para prestação de serviços locação de 
equipamentos de som e iluminação (com serviço de operador). Transmissão 
de mídia visual em redes sociais, transmissão de live ao vivo no facebook e 
em outros meios de comunicação, incluindo o uso de equipamentos profissio-
nais, em atendimento à Câmara Municipal de Anapu/PA. Assinatura: Anapu/
PA, 19/04/2024.

ROMILDO SILVA ROCHA
Presidente da Câmara Legislativa de Anapu/PA

Protocolo: 1064858

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU/PA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO por este Termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 0204001/2024 
para a contratação de empresa especializada na área de licitações, para pres-
tar serviços de assessoria e consultoria em licitação e contratos, com análise 
e acompanhamento de processos licitatórios a serem realizados pela Câmara 
Municipal de Limoeiro do Ajuru-PA, em favor da empresa SR ASSESSORIA 
E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP, CNPJ: 44.525.379/0001-29. 
Valor global R$ 90.000,00 (Noventa Mil reais). Fundamentada no Art. 6º, 
inciso XVII, Alínea “c” e Art. 74 caput, inciso III, Alínea “c”, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e em consonância com o relatório da Comis-
são de Contratação e tendo em vista os documentos que instruem o processo 
administrativo em epígrafe. Autorizo a realização da despesa. Proceda com a 
contratação no valor supramencionado. DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/04/2024.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO por este Termo, a Dispensa de Licitação nº 0304001/2024 para 
a Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicações de 
avisos e atos oficiais da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru, em fa-
vor da empresa GLEIBSON DE SOUSA GONÇALVES & CIA LTDA-ME, CNPJ: 
04.959.897/0001-36. Valor global R$ 56.115,00 (Cinquenta e Seis Mil, cento 
e Quinze Reais). Fundamentada no Art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e em consonância com o relatório da comissão de contratação e 
tendo em vista os documentos que instruem o processo administrativo em epí-
grafe. AUTORIZO a realização da despesa. Proceda com a contratação no valor 
supramencionado. DATA DA RATIFICAÇÃO: 15/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 0204001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de licitações, para 
prestar serviços de assessoria e consultoria em licitação, com análise e acom-
panhamento de processos licitatórios a serem realizados pela Câmara Muni-
cipal de Limoeiro do Ajuru-PA. CONTRATADA: SR ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP, CNPJ: 44.525.379/0001-29. CONTRATO nº 
0204001/2024-CMLA, valor global R$ 90.000,00 (Noventa Mil reais). Prazo 
da vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura. Data da Assinatura: 12 
de abril de 2024.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0304001/2024
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publi-
cações de avisos e atos oficiais da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru. 
CONTRATADA: GLEIBSON DE SOUSA GONÇALVES & CIA LTDA-ME, CNPJ: 
04.959.897/0001-36. CONTRATO nº 0304001/2024-CMM-D, valor global R$ 
56.115,00 (Cinquenta e seis mil, cento e quinze reais). PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a partir da assinatura. Data da Assinatura: 17 de abril de 2024.

CELMA MACHADO PIRES
Presidente da Câmara Municipal

Protocolo: 1064847

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE MOCAJUBA/PA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO por este Termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024 para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE MOCAJUBA/PA, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM), CNPJ: 03.047.782/0001-02. Valor global 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Fundamentada no Art. 6º, inciso XVII, 
Alíneas “b”, “c” e “e” e Art. 74 caput, inciso III, Alíneas “b”, “c” e “e” da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em consonância com o relatório 
da comissão de contratação e tendo em vista os documentos que instruem o 
processo administrativo em epígrafe. Autorizo a realização da despesa. Proce-
da com a contratação no valor supramencionado.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, PARA REVISÃO E ATU-
ALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA/PA.
FAVORECIDA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CÂMARAS MUNICIPAIS (ABRA-
CAM), CNPJ: 03.047.782/0001-02.
CONTRATO: 004.01/2024-CMM-INEX, valor global R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).
PRAZO DA VIGÊNCIA: 12/04/2024 a 12/06/2024.

CARLOS ALBERTO RODRIGUES CALDAS
PRESIDENTE DA CÂMARA

Protocolo: 1064840

DECRETO Nº 020, de 15 de abril de 2024
Declara Situação de Emergência nas áreas urbana e rural do Município 
de Concórdia do Pará afetadas por chuvas intensas Cobrade - 1.3.2.1.4 - 
Conforme IN/MDR 36/2020, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, ESTADO DO PARÁ, 
Excelentíssima Senhora ELISÂNGELA PAIVA CELESTINO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda pelos dis-
postos na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.
CONSIDERANDO: Em função das fortes chuvas que tem atingido o Município 
Concórdia do Pará, com início no dia 12 de abril de 2024 e evoluindo no dia 15 
de janeiro de 2024, O alto índice de precipitações pluviométricas, provocaram 
alagamentos, inundações, transbordamento de canais, deslizamento de terra, 
rompimento de estradas e alagamentos de casas, o que afetou vários bairros 
do Município e comunidades da zona rural do Município de Concórdia do Pará/
PA. Interrompendo os serviços essenciais de saúde, educação e transporte 
dificultando sobremaneira causando uma situação de emergência em todo 
território do município. Diversas famílias tiveram que deixar suas casas e 
serem alojadas em casas de parentes e amigos.
Na interrupção do acesso aos serviços essenciais como educação, segurança 
pública, saúde, além do trafego de pessoas e veículos de pequeno e grande 
porte, impossibilitando o acesso a zona rural, prejudicando o escoamento da 
produção agrícola, impactando consideravelmente na economia do município, 
tudo ocasionado pela força da água que arrastou pontes, aterros, bueiros e 
pontilhões.
Os danos humanos afetam mais de 1.312 (mil trezentos e doze) famílias 
afetadas diretamente pelo desastre, sendo que estas pessoas precisam recu-
perar suas casas e bens materiais que foram danificados com a água;
Conforme levantamento realizado pelas equipes municipais, identificamos 
a necessidade imediata de atender essa população afetada, providenciando 
itens essenciais, tais como cestas básicas, kits de higiene, kits de dormitório, 
colchões, kits de limpeza, água mineral, lonas para cobertura, entre outros. 
Muitas famílias tiveram seus pertences totalmente destruídos pela água, tor-
nando esses itens de assistência básica cruciais para a recuperação.
CONSIDERANDO: que as Secretarias Municipais têm mobilizado esforços con-
tínuos para atender e minimizar os estragos e transtornos causados pelas 
chuvas;
CONSIDERANDO: que, entretanto, tais esforços se mostraram insuficientes 
para resolução dos graves problemas decorrentes do aumento considerável 
nas demandas de limpeza pública, recuperação das vias públicas, desobstru-
ção de canais além do atendimento administrativo dos munícipes atingidos 
direta e indiretamente pelos sinistros;
CONSIDERANDO: A necessidade de promoção de ações emergenciais para 


